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va do Estado 

&udo de Mato Grosso 

Lei n Q 350 ,de 15 de dezembro de 1 949. 

IMPL 

'''_-I .... -

Altera a letra d, do artigo 437, 
do Decreto-lei n Q 296~ de lQ de ago~ 
to de 1 939. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE Ml\TO~GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembl~ia Legisla ti 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: . 

Artigo lQ - A letra d, 
do Decreto-lei nº 296, de lQ de agosto de-l 
vigorar com a seguinte redação: 

do artigo 
939, passa 

" Nas V~ndas e Consignações efe 
tuadas para fora do pats, por conheci 
mento e pago pelo exportado~ n~ ato dã 
entrega da guia de exportaçao a Repar 
tição Arrecadadora compet~nteJ sôqre õ 
valor da tranaaçao, que nao pod~ra ser 
em caso algum, inferior ao valor da 
pauta of'ieial estabelecida. " 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor 
em,lº de janeiro de 1 950, revogadas as disposições em cOQ 
trario. 

dezembro de 1 949, 
Palácio Alencastro, 

128º da Independência 

v • 
em ulaba, l~ de 
e 61 Q da Republica. 
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